
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Câmpus Pelotas - Visconde da Graça (CaVG)  
 

EDITAL CaVG-NAPNE N° 03/2025 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS DE APOIO 
À INCLUSÃO 

 
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

 
CARGO:  Cuidador / Apoio Pedagógico 

 

 
Candidata(o) 

Pontuação - Análise Documental  
Situação 

Títulos e 
Cursos 

Experiência 
Profissiona

l 

Total 

Maricarmen Piriz Giovinazzo 0,9 - 0,9 Classificada 

Rosana Telles Tavares - - 0 Classificada 

Andressa dos Santos Monteiro - - - Eliminada 

Laudiciana Regina Calero 
Soares 

- - - Eliminada 

Rubens Pereira da Cruz - - - Eliminado 

Soliane da Silva  Souza da 
Rosa 

- - - Eliminada 

 
* Candidatos Eliminados não atenderam aos requisitos mínimos previstos no edital. 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

CARGO:  Psicopedagogo 
 

 
Candidata(o) 

Pontuação - Análise Documental  
Situação 

Títulos e 
Cursos 

Experiência 
Profissional 

Total 

Jóiceani dos Santos 
Lemos 

4,0 12,0 16,0 Classificada 

Kennya Pereira de 
Almeida Mota 

3,0 12,0 15,0 Classificada 

Juçara da Silva do 
Carmo 

5,6 9,0 14,6 Classificada 

Patrícia Almeida da 
Silva 

1,0 12,0 13,0 Classificada 

Iris Sebaje da 
Conceição Souza 

- - - Eliminada 

Carolina da Motta 
Tavares 

1,0 - 1,0 Eliminada 

Leon Mclouis Borges 
de Lucas 

- - - Eliminado 

Carolina Macedo de 
Vasconcelos  

- - - Eliminada 

Mara Regina Petiz de 
Azevedo 

1,0 - 1,0 Eliminada 

Rosana Leivas de 
Souza 

- - - Eliminada 

Patrícia Helena Leão 
Pinheiro 

- - - Eliminada 

Patricia de Miranda 
Montone 

0,4 - 0,4 Eliminada 

Jaqueline Silva Correa 
 

3,5 - 3,5 Eliminada 



 

Laudiciana Regina 
Calero Soares 

- - - Eliminada 

Zaira Maria Afonso 
Pereira 

- - 0 Eliminada 

 
* Candidatos Eliminados não atenderam aos requisitos mínimos previstos no edital. 

 
 
 
 

CARGO: Tradutor / Intérprete de Libras 
 

 
Candidata(o) 

Pontuação - Análise Documental  
Situação 

Títulos e 
Cursos 

Experiência 
Profissional 

Total 

Maira Maus da Silva 2,6 24 26,6 Classificada 

Caroline Braatz 
Behling 

4,8 12 16,8 Classificada 

Alexandra Figueiró 
Carvalho da silva 

4,8 12 16,8 Classificada 

Mônica Mendes Garcia 3,3 12 15,3 Classificada 

Anelise da Silva Nunes 2,8 12 14,8 Classificada 

Cibele Bascke Dinelly 
Teixeira 

2,2 12 14,2 Classificada 

Analu Soares 
Cavalheiro 

2 12 14 Classificada 

Felipe Tavares dos 
Santos 

0 12 12 Classificado 

Maria Izair Nunes 
Sodré 

0 12 12 Classificada 

Bruna Almeida de 
Oliveira 

0 1,5 1,5 Eliminada 

Diego Machado da 
Silva 

5 6 11 Eliminado 

Jean Michel Carret 
Farias 

5,2 0 5,2 Eliminado 



 

Marlon da silva 0,6 9 9,6 Eliminado 

Patrícia Daiani 
Lapuente Roldan 

3,2 7,5 10,7 Eliminada 

Patrícia Helena Leão 
Pinheiro 

5,9 0 5,9 Eliminada 

Rodrigo Chaves da 
Rosa 

 

0,7 0 0,7 Eliminado 

Sabrina Porto Rego* - - - Eliminada 

Soliane Silva da Souza 
Rosa 

0,6 0 0,6 Eliminada 

Vaniele Silveira 
Medina Lubke* 

- - - Eliminada 

 
* Candidatos Eliminados não atenderam aos requisitos mínimos previstos no edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
​  
 
 
 



 

 
 
RESPOSTA AOS RECURSOS DA ETAPA ANÁLISE DOCUMENTAL DO EDITAL 

Nº 03/25 
 

CANDIDATO VAGA SITUAÇÃO 

Juçara da Silva 
do Carmo 

PSICOPEDAGOGO DEFERIDO 

Sabrina Porto 
Rego 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.1. A análise documental será feita com 
base nos documentos enviados pelos 
candidatos, sendo de caráter eliminatório e 
classificatório conforme Tabela 2 e Tabela 3 
- Anexo I. 
I. A habilitação mínima descrita pela Tabela 
1 - Anexo I é de caráter eliminatório. 
O candidato não atende aos requisitos 
mínimos para ocupar a vaga de 
Tradutor/Intérprete de Libras, previstos na 
Tabela 1, do Anexo 1, do Edital nº03/25. 

Patricia de 
Miranda 
Montone 

PSICOPEDAGOGO  INDEFERIDO 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.1. A análise documental será feita com 
base nos documentos enviados pelos 
candidatos, sendo de caráter eliminatório e 
classificatório conforme Tabela 2 e Tabela 3 
- Anexo I. 
Conforme Tabela 3 - Experiência profissional 
comprovada na Rede Federal 
de Educação Profissional e Tecnológica, em 
atividades de atendimento a estudantes com 
necessidades específicas.  
A candidata não apresentou comprovação 
que mencione o vínculo da empresa ou da 
prestadora com o Campus Pelotas do IFSul 
e o tempo de serviço prestado, conforme 
informação apresentada no recurso, 



 

considerando que a empresa referida tem 
vários contratos com diversas instituições e 
possui vários prestadores de serviço. 

Jean Michel 
Carret Farias 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
Conforme ANEXO I, Tabela 3:  - Experiência 
profissional comprovada na Rede Federal 
de Educação Profissional e Tecnológica, em 
atividades de atendimento a estudantes com 
necessidades específicas.  
A atividade referida na comprovação no ato 
de inscrição não corresponde ao item da  
Tabela 3. 

Cibele Bascke 
Dinelly Teixeira 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

 INDEFERIDO 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.1. A análise documental será feita com 
base nos documentos enviados pelos 
candidatos, sendo de caráter eliminatório e 
classificatório conforme Tabela 2 e Tabela 3 
- Anexo I. 
Conforme Tabela 3 - Experiência profissional 
comprovada na Rede Federal 
de Educação Profissional e Tecnológica, em 
atividades de atendimento a estudantes com 
necessidades específicas.  
A candidata não apresentou comprovação 
que mencione o vínculo da empresa ou da 
prestadora com o Campus Pelotas - 
Visconde da Graça do IFSul e o tempo de 
serviço prestado, conforme informação 
apresentada no recurso, considerando que a 
empresa referida tem vários contratos com 
diversas instituições e possui vários 
prestadores de serviço. 

 

Diego Machado 
 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
Conforme:  
5. Das Inscrições 
5.4. Os documentos não entregues ou 
ilegíveis serão considerados como não 
apresentados. 



 

O comprovante apresentado no ato da 
inscrição não identifica que a atuação do 
candidato ocorreu no IFSC, como intérprete 
de Libras. 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.4. A documentação apresentada para 
comprovação do requisito mínimo para 
concorrência à vaga não será utilizada para 
contabilizar na pontuação de títulos e cursos 
prevista na Tabela 2 - Anexo I. 
Conforme ANEXO 1, Tabela 2, o candidato 
não apresentou comprovações condizentes 
ao item: Curso de formação inicial 
relacionado à área da vaga desejada com 
carga horária mínima de 160h e Curso de 
formação continuada relacionado à área da 
vaga desejada com carga horária mínima de 
40h.  

 

Felipe Tavares 
dos Santos 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

 INDEFERIDO 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.1. A análise documental será feita com 
base nos documentos enviados pelos 
candidatos, sendo de caráter eliminatório e 
classificatório conforme Tabela 2 e Tabela 3 
- Anexo I. 
Conforme Tabela 3 - Experiência profissional 
comprovada na Rede Federal 
de Educação Profissional e Tecnológica, em 
atividades de atendimento a estudantes com 
necessidades específicas.  
O candidato não apresentou comprovação 
que mencione o vínculo da empresa Pedro 
Reginaldo ou do candidato enquanto 
prestador de serviço para o IFSul e o tempo 
de serviço prestado, conforme informação 
apresentada no recurso, considerando que a 
empresa referida tem vários contratos com 
diversas instituições e possui vários 
prestadores de serviço. A declaração da 



 

Empresa Instituto Bem Brasil não possibilita 
a computação de tempo de trabalho do 
prestador de serviço, pois não refere o 
período trabalhado na declaração, para fins 
de comparação com a comprovação 
apresentada mediante carteira de trabalho. 
Conforme ANEXO 1, Tabela 2, o candidato 
não apresentou comprovações condizentes 
ao item: Curso de formação inicial 
relacionado à área da vaga desejada com 
carga horária mínima de 160h e Curso de 
formação continuada relacionado à área da 
vaga desejada com carga horária mínima de 
40h. 

Alexandra da 
Silva 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
Conforme ANEXO I, Tabela 3 - Experiência 
profissional comprovada na Rede Federal 
de Educação Profissional e Tecnológica, em 
atividades de atendimento a estudantes com 
necessidades específicas.  
A candidata não apresentou comprovação 
que mencione o vínculo da empresa Phênix 
Soluções ou da candidata enquanto 
prestadora de serviços para o IFSul e o 
tempo de serviço prestado, conforme 
informação apresentada no recurso, 
considerando que a empresa referida tem 
vários contratos com diversas instituições e 
possui vários prestadores de serviço. A 
declaração da Empresa Instituto Bem Brasil 
não possibilita a computação de tempo de 
trabalho do prestador de serviço, pois não 
refere o período trabalhado, para fins de 
comparação com a comprovação 
apresentada mediante carteira de trabalho. 
 

Patrícia Helena 
Leão Pinheiro 

PSICOPEDAGOGO INDEFERIDO 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
6.2.1. A análise documental será feita com 
base nos documentos enviados pelos 



 

candidatos, sendo de caráter eliminatório e 
classificatório conforme Tabela 2 e Tabela 3 
- Anexo I. 
I. A habilitação mínima descrita pela Tabela 
1 - Anexo I é de caráter eliminatório.  
A candidata não atende aos requisitos 
mínimos para ocupar a vaga de 
Psicopedagogo, previstos na Tabela 1, do 
Anexo 1, do Edital nº03/25. 
 

Rosana Leivas PSICOPEDAGOGO INDEFERIDO 
O recurso não foi enviado por meio do 
formulário de recursos em anexo no Edital 
nº 03/25, conforme orientações previstas na 
divulgação do Edital, sob responsabilidade 
do candidato de inteirar-se dos fluxos e 
procedimentos previstos no edital. 

Jóiceani dos 
Santos Lemos 

PSICOPEDAGOGO DEFERIDO 

Analu Soares 
Carvalho 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
Conforme:  
6.2. Da Análise Documental 
Conforme ANEXO 1, Tabela 2, o candidato 
não apresentou comprovações condizentes 
ao item: Curso de formação inicial 
relacionado à área da vaga desejada com 
carga horária mínima de 160h e Curso de 
formação continuada relacionado à área da 
vaga desejada com carga horária mínima de 
40h. 
Conforme: 7.2. Do cômputo dos títulos e 
experiência 
C. Para a contagem de tempo de 
experiência, caso o candidato apresente 
dois ou mais vínculos simultâneos durante 
um mesmo período, a comissão 
organizadora levará em consideração 
apenas um dos vínculos.  
A comprovação apresentada foi pontuada 
em um item, não podendo ser pontuada em 



 

duplicidade, em mais de um item, ao mesmo 
tempo. 

Patrícia Helena 
Leão Pinheiro 

TRADUTOR/ 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

INDEFERIDO 
Conforme:  
7.2. Do cômputo dos títulos e experiência: 
A. Na avaliação do tempo de experiência, 
serão considerados meses completos 
aqueles que tragam contagem de no mínimo 
24 dias. Comprovantes que estejam 
especificados em horas de trabalho não 
serão pontuados. 
O comprovante apresentado não permite a 
pontuação devida, pois não discrimina o 
período trabalhado em meses. 

 


